
 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC 

 

 
EDITAL 03 DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS, DAS 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS, DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E ABERTURA DO 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 

Dispõe sobre a divulgação da lista dos candidatos inscritos, 
das inscrições deferidas e das inscrições indeferidas para 
o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 
do Município de Forquilhinha/SC, abre o prazo para 
interposição de recurso, e dá outras providências. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Forquilhinha/SC, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 132 e 139, ambos da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 1.488/2009 e 
suas alterações, TORNA PÚBLICO o presente edital que segue: 

 
1) RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS: o relatório nominal dos 

candidatos inscritos no Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de Forquilhinha/SC consta no Anexo I deste Edital. 

 
2) RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS: o relatório nominal dos 

candidatos cujas inscrições foram deferidas para o Processo de Escolha dos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Forquilhinha/SC consta no Anexo II deste Edital. 

 

3) RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: o relatório nominal dos 
candidatos cujas inscrições foram indeferidas para o Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Forquilhinha/SC consta no Anexo III 
deste Edital. 

 
4) INTERPOSIÇÃO DE RECURSO:  
 

4.1) Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, os candidatos ou os 
impugnantes poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 05 (cinco) 
dias, no horário de atendimento (das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:00min às 
17h:00min), na Secretaria dos Conselhos, localizada na Rua João Pedro Saturno, nº 
293, bairro Saturno, Forquilhinha-SC, CEP: 88.850-000, admitindo-se o envio do 
documento por meio eletrônico para o e-mail 
conselhossociais@forquilhinha.sc.gov.br. 

 
4.2) Havendo recurso, a Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente se reunirá em caráter extraordinário para julgamento no 
prazo de 05 (cinco) dias, notificando os interessados acerca da data definida, 
publicando posteriormente extrato de sua decisão. 

 
4.3) Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os 

candidatos cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, o que deverá ocorrer até 



 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC 

 

dia 16 (dezesseis) de junho de 2023 (dois mil e vinte e três), nos locais oficiais de 
publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia 
ao Ministério Público. 
 

Publica-se este Edital nos locais oficiais de publicação do Município, como 
no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, na Câmara de Vereadores, no Fórum desta 
Comarca e na página eletrônica do Município, para ciência, encaminhando-se cópia 
ao Ministério Público. 
 

Município de Forquilhinha/SC, 31 de maio de 2023. 
 
 
 

DAIANE DA ROLT LUIZ 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral. 
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ANEXO I 

EDITAL 03 – PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 
 
 

QUANTIDADE CANDIDATO 

01 TÂNIA ROSALBA FELISBERTO GONÇALVES 

02 RAQUEL BACKES MARTINS 

03 MARCELI DA LUZ 

04 MARLI DA ROCHA RAMPINELLI 

05 DAIANE ISTOLCA DA ROSA 

06 ROSILEIA DOS SANTOS ROCHA 

07 EDJANE HEERDT 

08 MONIQUE DE CÁSSIA DIAS RIBEIRO 

09 ANA PAULA GOMES DE AQUINO ALMEIDA 

10 TUANI CARDOSO MOTA 

11 ESTELA FORGIARINI ALBERTON 

12 EDILENY TEIXEIRA DA SILVA 

13 VANESSA ACORDE 

14 NATÁLIA BORGES NAZÁRIO ALVES 

15 SAMILLE ROCHA DE SOUZA 

16 THIAGO OLIVEIRA GARCEZ 

17 VITOR SILVANO FORTES DE AZAMBUJA 

18 TATIANE ANGÉLICA LAURINDO 

19 ROSELI FÁTIMA RITTER TISCOSKI 
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ANEXO II 

EDITAL 03 – PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 
 

QUANTIDADE CANDIDATO 

01 TÂNIA ROSALBA FELISBERTO GONÇALVES 

02 RAQUEL BACKES MARTINS 

03 MARCELI DA LUZ 

04 MARLI DA ROCHA RAMPINELLI 

05 DAIANE ISTOLCA DA ROSA 

06 ROSILEIA DOS SANTOS ROCHA 

07 EDJANE HEERDT 

08 MONIQUE DE CÁSSIA DIAS RIBEIRO 

09 ESTELA FORGIARINI ALBERTON 

10 VANESSA ACORDE 

11 NATÁLIA BORGES NAZÁRIO ALVES 

12 VITOR SILVANO FORTES DE AZAMBUJA 

13 TATIANE ANGÉLICA LAURINDO 

14 ROSELI FÁTIMA RITTER TISCOSKI 
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ANEXO III 

EDITAL 03 – PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 
 

QUANTIDADE CANDIDATO 

01 ANA PAULA GOMES DE AQUINO ALMEIDA 

02 TUANI CARDOSO MOTA 

03 EDILENY TEIXEIRA DA SILVA 

04 SAMILLE ROCHA DE SOUZA 

05 THIAGO OLIVEIRA GARCEZ 

 
 
OBSERVAÇÃO 01: as inscrições de Ana Paula Gomes de Aquino Almeida, 

Edileny Teixeira da Silva e Samille Rocha de Souza foram indeferidas em razão da 
ausência de comprovação de residência no Município por, no mínimo, 02 (dois) anos. 

 

OBSERVAÇÃO 02: a inscrição de Tuani Cardoso Mota foi indeferida por 
ausência de comprovação de quitação eleitoral. 

 

OBSERVAÇÃO 03: a inscrição de Thiago Oliveira Garcez foi indeferida em 
razão da ausência de comprovação de residência no Município por, no mínimo, 02 
(dois) anos, bem como por ausência de comprovação de inscrição eleitoral no 
Município. 


